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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício no 05112018 

Buritirana (MA), 06 de Março de 2018 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seja 

autori zada a defl agração de procedimento lic itatóri o com objeto contratação de empresa para a 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública de 

vias e avenidas do município. com fornecimento do material. 

Outrossim. esclarecemo que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC n° 101/00) 

Sem mats para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reats 

considerações e apreço. 

ente: 

Toni le antos Sousa 
Secretário Municipal de Administração 

AO 

EXMO. SR. 

VAGTONIO BRANDÃO DOS SA TO 

PREFEITO MUNICIPAL 

NETA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES UNO QTD 
CUSTO (R$ ) 

UNT. TOTAL 

Garantia do Funcionamento do Sistema Und 1600 

SE RVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

S ubstituição de Lâmpadas 

70w vapor de Sódio- VS Und 80 

150w vapor de Sódio - YS Und 25 

250w vapor de Sódio - VS Und 10 

400w vapor de Sódio - VS Und 5 

400w vapor metálico Und 5 

400w vapor mercúrio Und 15 

I OOOw vapor metálico Und 2 

Substituição de Reatores 

Reator vapor de sódio de 70 w Und 40 

Reator vapor de sódio de 150 w Und 15 

Reator vapor de sódio de 400 w Und 8 

Reator vapor metálico 250 w interno Und 5 

Reator vapor metálico 400 w externo Und 5 

Reator vapor metálico 400 w Und 2 

Reator vapor mercúrio 400 w Und 15 

Reator vapor metálico de I 000 w externo Und 2 

Substiyuição de Relé e ou/ Base em postes de lO a 15m 

Relé Foto-Elétrico NF Und 75 

Relé Foto-Elétrico NA Und 35 

Bae para Relé Foto-Elétrico Und 50 

Substituição de Chave de IP ( C have Eletromagnético) 

Chave de Iluminação Púb lica Und I 

Substituição de Soquetes, Fusíveis Conectores e Cabos 

Soq uete de Lou ça E- 27 Und 15 

Soq uete de Louça E - 40 Und 5 

Fusível Tipo Cartucho 60 A Und 5 

Conectar Perfurante Und 50 

Cabo Flexível 750 v I ,50 mm m 150 

Cabo PP 2 X 1,50 mm m 75 

Cabo PP 2 X 2,50 mm m 50 

Cabo Flexível 6 mm m 25 

Cabo Flexível 35 mm m 50 

Substituição de Luminá ria Braços e Parafusos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Luminária Publica Aberta 160 w Und 30 

Luminária Publica Aberta E40 250 w Und 12 

Luminária Publica Aberta E40 400 w Und 3 

Braço p/ Luminária I ,00 m x 3/4 reto Und 15 

Braço p/ Luminária Curvo com sapata I ,50 111 Und 5 

Braço p/ Luminária Curvo com sapata 2,00 m Und 5 

Braço p/ Luminária Curvo com sapata 2,50 m Und 5 

Braço p/ Luminária 3,00 m x 2 curvo com sapata Und 3 

Parafuso de Máquina 16 x 250 mm Und 40 

Parafuso de Máquina 16 x 300 mm Und 20 

TOTAL MENSAL 

TOTAL EM NOVE MESES 

1. .nJSTIFI CATIVA 

( oo_s 
\ N2 F' 

r 

A contratação pretendida, dentre outras, se faz necessária para a preservação da segurança públ ica posto 

que destinada a iluminação das vias e avenidas municipais, propiciando melhores condições de 

visibi lidade e trafegabi lidade de pessoas e ve ícu los no período noturno. 

2. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 

A essencialidade dos serviços acima declinados decorre de s ua imprescindibi lidade à preservação da 

segurança pública, bem como à visibilidade e trafegabi lidade de pessoa e veícu los no período noturno. 

Por outro ângulo, a necessária previ são de prorrogação contratual no in strumento convocatório, nos 

moldes do que preconiza o art. 57, Il da Lei n° 8.666/93 decorre do fato de que a o lução de continuidade 

do objeto a ser contratado, ao fim de cada exercício financeiro, indubitavelmente acarreta prejuízo a 

admini tração, mormente porque a rea lização de novo procedimento licitatório impõe custos substanciais 

e interregno de longo prazo, não se mostrando razoáve l e tampouco econômico ao erário. 

As interessadas em contratar com a Admin istração Pública Munic ipal deverão observar as seguintes 

exigências: 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1 -As lic itantes deverão apresentar os seguintes documento de habilitação nos autos do certame: 

a) Regi tro comercial , no ca o de empresa ind ividual ; 
b) Ato constituti vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reg istrado, em se tratando de 
sociedade comerc iais, e, no caso de sociedades por ações, acompanh ado de documentos de eleições de 

seus administradores. ~ 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Juridicas (CNPJ); ' ' 

.) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contri buições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadua l do domicílio ou sede do li citante (Tributos e 
Contribuições Estadua is e Dívida Ativa); 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicí lio ou sede do licitante; 

g) prova de regu laridade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Ce1tificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

h) Certidão negativa de falênc ia e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenhari a, Arquitetura e Agronomia - CREA; 
j) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contra tação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, 
detento•· de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de serviço da natureza e volume 
equivalente ao objeto a que propõe executar; 

j .l ) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar 
tantos atestados quantos julgarem necessários e perti nentes a um ou mais profi ssionais; 

j.2) A comprovação de disponibi lidade do profi ssional, prevista na alínea "1", poderá ser feita por meio 
de decla ração formal ; 

j .3) Os profissionais ind icados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com 
experiência equivalente ou superi or, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal (§ 
l0°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93); 

I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação fina nceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

1.1) A boa situação fi nanceira da empresa será avaliada pelos índ ices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1 ,00, resul tante da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULA TE + REALIZÁVEL A LO GO PRAZO 
LG = _P_A_S_S_IV_O-:--:C-=IR-C-:-UL--:-A-N-T-=E----+ -=E-X--1 G-:-IVc-::=E:::-L-A--=-Lo-=-N:-::-:--G-=-o-=p:-::RA---::Z:-:0:--

ATIVO TOTAL 
SG = ------------,---------

PASSIVO CIRCULA TE + EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ---------

PASSIVO CIRCULA TE 
1.2) As fórmu las dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente ap licadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 

1.3.) Caso o memoria l não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

1.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital soc ial, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
1.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
1.5.1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publ icados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

Av. Senador La Rocque s/n. Centro, Buritirana/MA. CN PJ n° 01.601.303/000 1-22 

4 



~~ 
i·~ \ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerc ial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis dev idamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicí lio do licitante. 
1.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabi lidade. 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribu intes estadual ou municipal, relati vo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratua l; 
n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresen tação de atestado(s) fornec ido(s) por pessoa jurídica de di reito públ ico ou 
privado. 
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título V!!-A da Conso lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 

4. DA ACEITAÇÃO DAS PROPO TAS 

4.1 -Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serv iço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
admin istração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outro necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) erem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
prevista em lei; 

4.2 - A CONT RATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 

4.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horári os designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

4.3 - O prazo de va lidade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

4.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entr·elinhas, emendas, ra uras ou borrõe ; 

4.5 - Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

qualquer titulo. 

5
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5- DAS PENALIDADES 

5.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcia l do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará suj eito às penalidades abaixo re lacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertê nc ia; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de lici tações e impedimento de contratar com a Prefe itura 

Munic ipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Admin istração Pú blica. 

5.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 
calculada sobre o va lor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

5.3 - Caso o atraso sej a superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

5.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto lic itado implicará na inc idência de multa de 10% (dez 
por cento), calcu lada sobre o va lor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das dema is sanções 
estabelecidas; 

5.5- A apl icação das penal idades será precedida da concessão da oportu nidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

5.6 - Os va lores resul tantes da aplicação das multas prev istas serão cobrados pe la via administrat iva, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) d ias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atend ido, judic ialmente, pelo rito e com os encargos da execução fi scal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

5.7 - O partic ipante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou cometer 
fraude fisca l, garantido o devido preces o legal, ficará impedi do de licitar e contratar com a 
Ad mini stração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determ inantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
sem prej uízo das multas previstas neste edita l e das demais cominações legais; 

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serv iço/ Fornec imento. emitida pela 
Secretaria Municipal de Adm inistração, conforme estabe lecido no Edital; 

6.2 - Reparar, corri gir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exc lus ivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, fal has 
e im perfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabri cante. 

6.3 - Responsabil izar-se por todo e qualquer dano ou prej uízo causados por seus empregados ou 
repre entantes, direta e indi retame nte, ao adqu irente ou a terceiros, inclus ive os decorrentes de serviços 
ou aqu isições com vícios ou defe itos, constatáveis nos prazo da garantia, mesmo exp irado o prazo. 
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6.4- Garanti r que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não ex imirá o 
fornecedor de tota l responsab ilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

6.5 - Efetuar a imed iata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
obj eto; 

6.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habi litação descritas no Edital; 

6.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escri to, quando verificar quaisquer cond ições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prej udicar a perfe ita execução do 
objeto; 

6.8 - Obter todas as licenças, auto rizações e franq uias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emo lumentos prescritos em lei. 

6.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que U1es sejam 
impostas pelas autoridades. 

6.10- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Adm inistração Pública Mu nicipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver suje ita. 

6.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fisca is e comercia is resultantes da exec ução do contrato: 

6.12 - A CO TRATADA não será responsável: 

6.12.1 - Por quaisquer traba lhos, serv iços ou responsabilidades não previstos no Edita l. 

6.13 - A Prefeitura Mun ic ipal de Buri ti rana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CO TRATADA para outras ent idades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. sendo expres amente vedada a subcontratação. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - A Contratante, du rante a vigênc ia do contrato, se compromete a : 

7.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às d isposições pertinentes no Termo de 
Referência. imp licando em caso negativo no cancelamento do pagame nto do objeto executado; 

7. 1.2- Rejeitar o objeto cujas especi ficações não atendam, em qua isquer dos itens, aos req uisi tos mínimos 
constantes do Termo de Referênc ia. 

7.1.3 - Designar serv idores munici pais para, na qualidade de fisca l, acompanhar a execução do objeto do 
contrato: 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do serv idor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superi ores em tempo háb il para a adoção das medidas 
convenientes a adm inistração. 

7.3- otificar a empresa, por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que com põem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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7.4 - Comun icar à Contratada, através do executor des ignado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

7.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

7.6 - Fornecer atestados de capac idade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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